
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Licitatório n° 75/2022 
Pregão Presencial n" 41/2022 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de peças e 
acessórios de reposição, novos, para os caminhões basculantes integrantes da frota 
pertencente ao Município de Mercedes. 

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Procuradoria Jurídica, com base 
nas informações prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que são os responsáveis 
pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições do Edital, no aspecto 
formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇÃO do certame para todos os fins de direito. 

Mercedes - PR, em 11 de abril de 2022. 

Geova . eret de Meio 
PROCURADOR JURÍDICO 

OABIPR 52531 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 
DATA: 

208/2022 
11 DE ABRIL DE 2022 

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto no artigo 71, lI, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n? 75/2022, na modalidade Pregão, 
forma Presencial, n° 41/2022, através do Sistema de Registro de Preços 

RESOLVE 

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n° 75/2022, na modalidade Pregão, 
forma Presencial, n° 41/2022, através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi 
devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu respectivo vencedor, conforme registrado na Ata 
de Sessão Pública, tornando público seu resultado na forma que segue: 

LOTE ÚNICO 
Adjudicatário: J F F de MeIo & Cia. Ltda. ME 
Percentual de desconto: 16,10% 

Art. r CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a 
fim de celebrar a competente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2022. 
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DIÁRIO ó'FicI"i\L 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Valor total: R$ 7.098,00 (sete mil e noventa e oito reais) 

ITEM 12 
Situação: DESERTO 

ITEM 13 
Situação: DESERTO 

ITEM 14 
Situação: DESERTO 

ITEM 15 
Situação: DESERTO 

ITEM 16 
Situação: DESERTO 

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer 
ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a competente Ata de 
Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2022. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

PORTARIA N° 208/2022 

PORTARIA N° 
DATA: 

208/2022 
11 DE ABRIL DE 2022 

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no artigo 71, 11, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nO 75/2022, na modalidade Pregão, forma Presencial, nO 
41/2022, através do Sistema de Registro de Preços 

RESOLVE 

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nO 75/2022, na modalidade Pregão, forma Presencial, nO 
41/2022, através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu 
respectivo vencedor, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultado na forma que segue: 

LOTE ÚNICO 
Adjudicatário: J F F de Meio & Cia. Ltda. ME 
Percentual de desconto: 16,10% 

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer 
ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a competente Ata de 
Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação. 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2022. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

RESUMO DE. CONTRATO 

RESUMO DE CONTRATO 

..,ONTRATANTE: MUNiCíPIO DE MERCEDES 
CONTRATADA: FACULDADE ESTADUAL DE EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI- FAFIPA 
OBJETO: O objeto do presente contrato é a realização de concurso público de provas, com vistas a seleção de 

pessoal para formação de cadastro de reserva e provimento de vagas dos cargos públicos de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Oficial de Serviços Gerais, Monitor de Oficina 11, 
Instrutor de Música, Instrutor de Dança e Arte, Técnico Agrícola, Assistente Contábil, Assistente 
Administrativo, Agente Cultural, Administrador de Pessoal, Fiscal de Tributos, Contador, Procurador 
Jurídico, Técnico em Informática, Farmacêutico, Cirurgião-Dentista, Médico Ginecologista e Obstetra, 
Médico Clínico Geral Plantonista, além do emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário. 

NÚMERO: 70/2022 
VALOR: 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais) 
DATA: 31/03/2022 
VIG~NCIA: 27/10/2022 

~ 

Diário Oficial Assinado Eletronlcllmente com Certificado Padrão ICP·Brasll e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Munlclplo de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: .•. www.!D~[Ç!!des.l;!r.gov.br 
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